
��Á��� ����� �����	
���������
�� 	
���� �� ��� �	 ��
	���

�
 ��� �

 � �
�
� ��� � ���	� 


��
�	����
�� � �� �� ����
�� �� ����

Secretaria de Estado de Desenvolvimento
Econômico, Indústria, Comércio e Serviços

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO,
INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS

D E S PA C H O S DO SECRETÁRIO
DE 28.01.2026

PROCESSO Nº SEI-220001/000056/2026 - RATIFICO a contratação
direta por Inexigibilidade de Licitação, com base no Art. 74, caput, da
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, em favor da MULTIPLAR LO-
CAÇÕES E SERVIÇOS , inscrita no CNPJ sob o nº 42.779.168/0001-
97, no valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), que tem como
objeto o contrato de patrocínio com o apoio financeiro do Governo do
Estado do Rio de Janeiro, por meio da Secretaria de Estado de De-
senvolvimento Econômico, Indústria, Comércio e Serviços - SEDEICS
ao Projeto 'RIO QUE EMPREENDE'.

Id: 2710781

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

AGÊNCIA DE FOMENTO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S.A.

ATO DO PRESIDENTE

PORTARIA AGERIO PR N° 504 DE 27 DE JANEIRO DE 2026

EXONERA EMPREGADO NA FORMA QUE
MENCIONA.

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE FOMENTO DO ESTADO DO RIO
DE JANEIRO S.A., no uso de suas atribuições legais, especialmente
as conferidas no item III, do artigo 19, do Estatuto Social da AGÊN-
CIA, Processo nº SEI-220002/000002/2026;

R E S O LV E

Art. 1º - Exonerar, a pedido, o Analista de Desenvolvimento, ALE-
XANDRE LARANGEIRA ABDALLA, matrícula 458, vinculado à Gerên-
cia de Infraestrutura de Tecnologia - GEINF.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 28/01/2026.

Rio de Janeiro, 27 de janeiro de 2026

SERGIO GUSMAN
Presidente

Id: 2710505

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

D E S PA C H O S DO ORDENADOR DE DESPESAS
DE 28.01.2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº SEI-220011 /001474/2023 - ADJU-
DICO a prestação de serviços do Lote 1 à empresa LEGRAND BRA-
SIL LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 52.618.139/0028-17, no valor
de R$ 379.000,00 (trezentos e setenta e nove mil reais), referente ao
Pregão Eletrônico nº 007/25, cujo objeto é a renovação e expansão
da solução de nobreak.

PROCESSO A D M I N I S T R AT I V O Nº SEI-220011/001474/2023 - HOMO-
LOGO o resultado do Pregão Eletrônico nº 007/25, no valor total de
R$ 379.000,00 (trezentos e setenta e nove mil reais), e AUTORIZO a
despesa à conta dos PT's.: 23.122.0002.2016 e 23.122.0499.3638 e
ND's: 3.3.90.40.47, 3.3.90.30.23 e 4.4.90.52.15.

Id: 2710555

Secretaria de Estado de Polícia Militar
SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SEPM Nº 8.394 DE 22 DE JANEIRO DE 2026

DESIGNA GESTOR E GESTOR SUBSTITUTO
PARA AS ATIVIDADES GERENCIAIS, TÉCNI-
CAS E OPERACIONAIS QUE COMPÕEM O
PROCESSO DE CONTRATAÇÃO E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR, no exercício de
suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO:

- o disposto no Decreto Estadual nº 48.817, de 24 de novembro de
2023, que regulamenta a gestão e a fiscalização das contratações da
Administração Pública e,

- o Processo nº SEI-350006/012278/2025, o qual indica os servidores
para exercerem a função de Gestor e Gestor substituto de Contrato.

R E S O LV E :

Art. 1º - Fica(m) designado(s), à contar de 12 de Dezembro de 2025,
o(s) servidor(es): MAJ PM RG 77.567 FILIPE MATOS DE CARVA-
LHO, ID: 592860-5, do CEFD, como Gestor dos instrumentos contra-
tuais nº. 148/2025 e 149/2025, oriundos do Processo SEI-
350007/014991/2024, firmado com as empresas CASA DO FITNESS
COMÉRCIO DE PRODUTOS ESPORTIVOS DIGITAL LTDA e HOSPI-
TALAGOS COMÉRCIO DE MATERIAIS HOSPITALARES LTDA, e o 1º
TEN PM RG 77.739 SHERIDAN AMÉRICO DOS SANTOS DE SOU-
ZA E SILVA, ID: 593030-8, do CEFD, como Gestor Substituto em ca-
so de férias, licenças e outros eventuais afastamentos.

Art. 2º - É de responsabilidade dos Gestores e Gestor Substituto o
preparo, coordenação, acompanhamento, conclusão e demais ativida-
des gerenciais, técnicas e operacionais que compõem a celebração
do contrato, execução do seu objeto e gestão durante sua vigência,
devendo zelar pelo cumprimento das cláusulas contratuais, cabendo,
para tudo, observar o Decreto Estadual nº 48.817, de 24 de novembro
de 2023.

Art. 3º - Cabe à Diretoria de Orçamento - DOr ou à Diretoria de Fi-
nanças - DF o controle de recebimento de Notas Fiscais, sendo res-
ponsáveis por:

I - manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem
cronológica, a partir da informação enviada pelos setores responsá-
veis pelo pagamento;

II - confrontar o preço total e as quantidades constantes em Nota Fis-
cal, ou outro documento orientador do pagamento, com o valor no-
minal máximo estabelecido no contrato;

III - realizar auditorias de consistência entre os dados das Notas Fis-
cais, ou outro documento orientador de pagamento, com os compro-
vantes de realização do serviço, sempre que solicitado pelo Gestor do
contrato, ou quanto identificar alguma incongruência nos dados que
justifique conferência detalhada, não eximindo a responsabilidade pe-
los procedimentos de atestação feitos pela Comissão Fiscal, respon-
sável pelo recebimento de serviços e bens;

IV - receber todos os documentos necessários, contratualmente esta-
belecidos, para a liquidação da despesa e encaminhá-los, juntamente
com a Nota Fiscal, para o setor responsável pelo pagamento, em
tempo hábil, de modo que o pagamento seja efetuado no prazo ade-
quado;

V - acusar, mensalmente, o não recebimento; o recebimento fora do
prazo regulamentar; o recebimento sem os documentos necessários,
contratualmente estabelecidos, para a liquidação de despesas; falhas
formais nos procedimentos de atestação (datas, carimbos, assinaturas,
ofícios de remessa); valores faturados acima do limite máximo (valor
nominal do contrato) de notas fiscais, ou outro documento orientador
do pagamento, avisando ao respectivo responsável de tramitação e
acompanhamento contratual para medidas de cobrança do envio;

VI - receber e registrar o valor das notas de empenho vinculadas à
contratação, acompanhando o saldo de empenho até o limite legal.

Art. 4º - Caberá a DIRETORIA DE LICITAÇÕES E PROJETOS, a pu-
blicação dos atos em DOERJ, a realização de pesquisa de mercado
para a verificação de economicidade, nos casos em que a legislação
assim o exigir, e a prestação de esclarecimentos e orientações no bo-
jo da Gestão e Fiscalização.

Parágrafo Único - Em casos de objetos de grande complexidade de
disponibilidade restrita no mercado local, o setor de Pesquisa de Mer-
cado da DLP deverá ser auxiliado pelo Setor Técnico Requisitante da
demanda para fins de realização da referida pesquisa mercadológica.

Art. 5º - O Gestor e o Gestor Substituto, elencados no art. 1º, po-
derão ter dedicação exclusiva às suas atribuições, na forma do §4º do
art. 8º do Decreto Estadual nº 48.817, de 24 de novembro de 2023.

Art. 6º - O Gestor e o Gestor Substituto deverão se inteirar do teor
do Termo de Referência (doc. 97789800) e do Contrato (doc.
121100244 e 121102231), anotando, em registro próprio, todas as
ocorrências relacionadas com a execução do Contrato, na forma do
art. 11, Decreto Estadual nº 48.817, de 24 de novembro de 2023.

Art. 7º - O Gestor e o Gestor Substituto deverão se matricular no
Programa de Capacitação em Licitações e Contratos Administrativos,
realizado pela Secretaria de Estado de Polícia Militar, bem como nos
cursos de capacitação e especialização acerca da Gestão e Fiscali-
zação de Contratos Administrativos promovidos gratuitamente pela Es-
cola de Contas e Gestão do Tribunal de Constas do Estado do Rio de
Janeiro - ECG/TCE-RJ (link: https://portal-br.tcerj.tc.br/web/ecg/publico-
alvo-estadual), a fim de que se capacitem para exercer as suas res-
pectivas funções.

Art. 8º - Todos os Gestores e Fiscais de Contratos devem atentar
quanto à inclusão obrigatória de fotografia dos bens adquiridos nos
Termos de Recebimento Provisório de Objeto, a ser juntado nos pro-
cessos de pagamento, com o objetivo de aprimorar os processos in-
ternos e garantir maior transparência.

Art. 9º - Enquanto não for publicada em DOERJ a substituição dos
servidores designados, os mesmos ficam vinculados à atividade de
acompanhamento e controle da execução contratual.

Art. 10 - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 22 de janeiro de 2026

MARCELO DE MENEZES NOGUEIRA
Secretário de Estado de Polícia Militar

Id: 2710541

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SEPM Nº 8.395 DE 22 DE JANEIRO DE 2026

DESIGNA SERVIDORES PARA INTEGRAR CO-
MISSÃO DE FISCALIZAÇÃO E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR, no exercício de
suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO:

- o disposto no Decreto Estadual nº 48.817, de 24 de novembro de
2023, que regulamenta a gestão e a fiscalização das contratações da
Administração Pública, e

- o Processo nº SEI-350006/012278/2025, o qual indica servidores pa-
ra Comissão de Fiscalização.

R E S O LV E :

Art. 1º - Ficam designados, a contar de 12 de dezembro de 2025, os
servidores abaixo descritos para compor a Comissão de Fiscalização
dos Contratos nº. 148/2025 e 149/2025, oriundos do Processo nº.
SEI-350007/014991/2024, celebrado com a empresa CASA DO FIT-
NESS COMÉRCIO DE PRODUTOS ESPORTIVOS DIGITAL LTDA e
HOSPITALAGOS COMÉRCIO DE MATERIAIS HOSPITALARES LTDA,
devendo observar o estabelecido no Decreto Estadual nº. 48.817, de
2 4 / 11 / 2 0 2 3 :

- SUB TEN PM RG 77.659 MARCUS VINÍCIUS DOS SANTOS DE
OLIVEIRA, ID 592952-0, do CEFD;

- 3º SGT PM RG 88.163 ALESSANDRA DE OLIVEIRA FERREIRA, ID
4378921-8, do CEFD;

- 3º SGT PM RG 89.808 CRISTIANE BÁRBARA COSTA VERAS, ID
4401058-3, do CEFD;

- 2º SGT PM RG 84.875 CARLOS ALBERTO SOUZA DE MEDEI-
ROS, ID 4321381-2, do CEFD;

- 3º SGT PM RG 88.323 GEÍSA SILVA SANTOS, ID 4381047-0, do
CEFD;

- CB PM RG106.172 GRAZIELE VALERIANO FREITAS, ID 5080701-
3, do CEFD;

- CB PM RG 105.896 RODRIGO SOUZA TAVARES, ID 5080283-6, do
CEFD;

Art. 2º - O Fiscal Administrativo será substituído em seus impedimen-
tos legais pelo Fiscal Técnico, hierarquicamente imediato, o qual pas-
sará a atuar como Fiscal Administrativo.

Art. 3º - O(s) servidor(es) designado(s) no artigo 1º deverá(ão) acom-
panhar e fiscalizar a execução do Contrato e seus aditivos, bem como
atualizar os Gestores do Contrato sobre o desempenho da execução
contratual, praticando, para isso, todos os atos inerentes ao exercício
dessa função previstos no Decreto Estadual nº. 48.817, de 24 de No-
vembro de 2023.

Art. 4º - Fica sob a responsabilidade da OPM que receberá o objeto
contratual:

I - manter, sempre, no mínimo, 02 (dois) membros da Comissão Fis-
calizadora em condições de analisar, conferir, atestar ou validar a
atestação das Notas Fiscais do contrato relacionado;

II - viabilizar, na hipótese de transferência do servidor designado como
Fiscal, que a apresentação na Unidade de destino somente ocorra
após a publicação em DOERJ do substituto. A indicação para subs-
tituição de servidores designados como Fiscais deverá ser feita junto
à Diretoria de Licitações e Projetos - DLP, devendo o Gestor do Con-
trato ser informado imediatamente.

III - providenciar a substituição imediata de servidor designado que se
achar impedido na forma do art.15 do Decreto Estadual nº 48.817, de
24 de novembro de 2023, encaminhando a solicitação através de SEI
Diretoria de Licitações e Projetos - DLP.

§1º - O agente público em situação de impedimento fica obrigado a
comunicar seus superiores imediatamente, com o fito de que seja pro-
videnciada a designação de outro servidor.

§2º - Enquanto não for publicada no DOERJ a substituição dos mem-
bros desta Comissão Fiscalização, ficam estes servidores vinculados
às atividades de acompanhamento e controle da execução contratual.

Art. 5º - É de responsabilidade da Comissão de Fiscalização verificar
se as notas fiscais estão sendo inseridas e tramitadas no endereço
eletrônico sisnota.pmerj.rj.gov.br, conforme publicação em BOL PM nº
213, de 19 de novembro de 2015, págs. 70 a 79, bem como fiscalizar
o fiel cumprimento da confecção dos processos de liquidação.

Art. 6º - Fica estabelecido que a Comissão Fiscalizadora e os demais
setores que estão envolvidos na execução do contrato, direta ou in-
diretamente, deverão disponibilizar todas as informações necessárias
ao exercício das atribuições aqui delegadas, com a maior celeridade
possível, e dar acesso às instalações e dependências onde ocorrer a
prestação do serviço ou a entrega de materiais, sempre que solicitado
pelo Gestor ou por qualquer um dos membros de sua equipe de
apoio.

Art. 7º - A Comissão Fiscalizadora deverá se inteirar do teor do Ter-
mo de Referência (doc. 97789800) e do Contrato (doc. 121100244 e
121102231), anotando, em registro próprio, todas as ocorrências re-
lacionadas com a execução do Contrato, na forma do art. 11, Decreto
Estadual nº 48.817, de 24 de novembro de 2023.

Art. 8º - Os Fiscais de Contrato deverão se matricular no Programa
de Capacitação em Licitações e Contratos Administrativos realizado
pela Secretaria de Estado de Polícia Militar, bem como nos cursos de
capacitação e especialização sobre Gestão e Fiscalização de Contra-
tos Administrativos promovidos gratuitamente pela Escola de Contas e
Gestão do Tribunal de Contas o Estado do Rio de Janeiro -
ECG/TCE-RJ (link: https://portal-br.tcerj.tc.br/web/ecg/publico-alvo-esta-
dual), a fim de que se capacitem para exercer as suas respectivas
funções.

Art. 9º - Todos os Fiscais de Contratos devem atentar quanto à in-
clusão obrigatória de fotografia dos bens adquiridos nos Termos de
Recebimento Provisório de Objeto, a ser juntado nos processos de
pagamento, com o objetivo de aprimorar os processos internos e ga-
rantir maior transparência.

Art. 10 - Enquanto não for publicada em DOERJ a substituição dos
servidores designados, os mesmos ficam vinculados à atividade de
acompanhamento e controle da execução contratual.

Art. 11 - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 22 de janeiro de 2026

MARCELO DE MENEZES NOGUEIRA
Secretário de Estado de Polícia Militar

Id: 2710540

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SEPM Nº 8402 DE 22 DE JANEIRO DE 2026

DESIGNA SUBSTITUIÇÃO DE GESTOR SUBS-
TITUTO PARA AS ATIVIDADES GERENCIAIS,
TÉCNICAS E OPERACIONAIS QUE COM-
PÕEM O PROCESSO DE CONTRATAÇÃO E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR, no exercício de
suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO:

- o disposto no Decreto Estadual nº 48.817, de 24 de novembro de
2023, que regulamenta a gestão e a fiscalização das contratações da
Administração Pública, e

- o Processo n° SEI-350023/001446/2026, o qual indica servidor para
exercer a função de Gestor Substituto de Contrato.

R E S O LV E :

Art. 1º - Fica designado, a contar de 16 de janeiro de 2026, o CAP
PM RG 79.815 PAULO SÉRGIO DA SILVA CRUZ, CPF: 054.827.947-
09, ID Funcional 0595068-6, do 4° CPA, em substituição ao servidor
MAJ PM RG 74.220 LUCIANO GASPAR RIBEIRO, ID: 2154534-0 e
CPF: 083.300.537-50, do HPM/NIT, como Gestor Substituto do instru-
mento contratual nº 004/2025 - DEA/SEPM, oriundo do processo SEI-
350169/001059/2021, firmado com a empresa KROY SERVIÇOS LT-
DA - CNPJ nº 02.911.547/0001-74.

Art. 2º - É de responsabilidade do Gestor e Gestores Substitutos: o
preparo, coordenação, acompanhamento, conclusão e demais ativida-
des gerenciais, técnicas e operacionais que compõem a celebração
do contrato, execução do seu objeto e gestão durante sua vigência,
devendo zelar pelo cumprimento das cláusulas contratuais, cabendo,
para tanto, observar especialmente o disposto no art. 22 do Decreto
Estadual n.º 48.817, de 24 de novembro de 2023, dispositivo que
elenca suas atribuições, sendo:

I - instruir Processo Administrativo de Gestão e Fiscalização da Con-
tratação em sistema informatizado do Poder Executivo estadual, com,
no mínimo, os instrumentos de fiscalização discriminados nos incisos
II, III, IV, VIII, IX, X e XI do art. 19 deste Decreto, a publicação do Ato
de Designação e o Termo de Ciência, constante no caput e § 1º - do
Art. 7º - deste Decreto.

II - acompanhar a celebração dos contratos - desde a assinatura do
Termo de Ciência de que trata o § 1º - do Art. 7º - deste Decreto - e
termos aditivos, com a coleta das assinaturas, providenciando, pos-
teriormente, a juntada dos comprovantes de publicação do extrato e
encaminhamento da via ao Tribunal de Contas do Estado, quando for
o caso;

III - manter controle individualizado de cada contrato em processo ad-
ministrativo de gestão e fiscalização do contrato, o qual deverá estar
relacionado ao processo principal no sistema informatizado do Poder
Executivo estadual;

IV - manter informação acerca de eventuais processos administrativos
formados, tais como número e assunto, que sejam vinculados ao pro-
cesso de contratação;

V - instruir o processo da contratação com os documentos necessá-
rios às alterações contratuais e encaminhá-lo à autoridade superior
para decisão, acompanhado de cópia dos atos essenciais e decisórios
do processo administrativo de gestão e fiscalização;

VI - prover o fiscal do contrato das informações necessárias ao exer-
cício das atividades de fiscalização;
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